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OBJETO 

1.1. Descrição 

Contratação de empresa especializada da área de arquitetura e/ou engenharia para a 

construção do Centro de Abastecimento e Distribuição de equipamentos da Secretaria de 

Educação, situado na Rua Ver. Antônio Ferreira Alves, 900 – Bairro Mathias Velho, neste 

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos:  

 

Tabela 1 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 

1  

Construção de Pavilhão em estrutura de concreto 

armado pre moldado com cobertura metálica em 

shed e telhas termoacústicas 

 

1. Estaqueamento e blocos de fundação 

2. Estrutura de concreto pré - moldado ( 

vigas/pilares/lajes) 

3. Vedações alvenaria e gesso acartonado / 

revestimentos  

4. Esquadrias de ferro 

5. Estrutura de cobertura em shed e telhas 

metálicas termoacusticas 

6. Instalações elétricas/logica/ 

7. Instalações de PPCI 

8. Instalações Hidrossanitárias 

 

m² 600 

 

 

 

 

1.1.1 Quantidade estimada de serviços: 

Tabela 2 
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1 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 MOBILIZAÇÃO E CANTEIRO

1.1.1 URB0001 PRÓPRIO PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M² 3,00

1.1.2 10775 SINAPI

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 

ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 6,00

1.1.3 10777 SINAPI

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 3 

BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 6,00

1.1.4 93208 SINAPI
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016
M² 12,00

1.1.5 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M² 120,00

1.1.6 URB0002 PRÓPRIO INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA - RESERVATÓRIO C/REDE ALIMENTAÇÃO UN 1,00

1.1.7 URB0003 PRÓPRIO INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA UN 1,00

1.1.8 URB0100 PRÓPRIO MOBILIZAÇÃO DE CONTAINERS PARA ESCRITÓRIO E SANITÁRIO TXKM 144,00

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.2.1 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 156,00

1.2.2 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00

1.2.3 88326 SINAPI VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2160,00

1.3 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.3.1 99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 300,00

1.3.2 URB0004 PRÓPRIO
LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA, CARGA MANUAL DE ENTULHO COM LOCAÇÃO DE 

CAIXA COLETORA
MÊS 6,00

1.3.3 100976 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 

A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M³ 25,00

1.3.4 95877 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 750,00

2 ESTRUTURA

2.1 FUNDAÇÕES - ESTACAS E BLOCOS

2.1.1 101176 SINAPI
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 

TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020
M 224,00

2.1.2 95601 SINAPI
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE 

ATÉ 40 CM. AF_05/2021
UN 28,00

2.1.3 96543 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017
KG 197,20

2.1.4 96544 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 52,90

2.1.5 96545 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 

MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 207,70

QUANT.ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID
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2.1.6 96528 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017
M² 70,30

2.1.7 96557 SINAPI
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, 

COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017
M³ 13,30

2.1.8 URB0066 PRÓPRIO CONCRETAGEM DE SAPATAS E VIGAS DE BALDRAME, FCK 25 MPA M³ 15,83

2.1.9 96523 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
M³ 24,70

2.1.10 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M³ 8,86

2.2 VIGAS

2.2.1 92760 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 51,00

2.2.2 92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1712,80

2.2.3 92763 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 43,40

2.2.4 92764 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1029,50

2.2.5 92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 717,90

2.2.6 92452 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
M² 697,00

2.2.7 URB0255 PRÓPRIO
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
M³ 54,40

2.2.8 92270 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 

AF_09/2020
M² 697,00

2.2.9 96523 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
M³ 41,53

2.2.10 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M³ 18,88

2.3 PILARES

2.3.1 92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 21,20

2.3.2 92764 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 2756,70

2.3.3 92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 262,80

2.3.4 92417 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M² 226,10

2.3.5 URB0212 PRÓPRIO
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M³ 14,30

2.3.6 92269 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
M² 226,10

2.4 LAJES

2.4.1 URB0672 PRÓPRIO

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 

EPS, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 

(8+3). AF_11/2020

M² 80,00

2.4.5 URB0672 PRÓPRIO

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 

EPS, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 

(8+3). AF_11/2020

M² 80,00

3 PRÉDIOS

3.1 VEDAÇÕES VERTICAIS - PAREDES E PAINÉIS

3.1.1 103324 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M² 715,34

3.1.2 101159 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 

(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

M² 75,31
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3.1.3 93190 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA JANELAS 

COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
M 13,40

3.1.4 93191 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA JANELAS 

COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
M 4,80

3.1.5 93193 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA PORTAS 

COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
M 4,80

3.1.6 93198 SINAPI
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 

VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016
M 13,40

3.1.7 96368 SINAPI

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO 

COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. 

AF_06/2017

M² 361,52

3.1.8 URB0438 PRÓPRIO

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL) RESISTENTE A UMIDADE, 

PARA USO INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 

SIMPLES, SEM VÃOS.

M² 18,34

3.1.9 1978 ORSE
ISOLAMENTO ACÚSTICO C/ PAINEL  EM LÃ DE VIDRO E = 25MM (ISOVER-SANTA 

MARINA REF PSI - 30/25MM OU SIMILAR)
M² 715,34

3.2 VEDAÇÕES VERTICAIS - MURO DE DIVISA

3.2.1 101159 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 

(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

M² 47,29

3.3 IMPERMEABILIZAÇÃO

3.3.1 98560 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018
M² 1263,92

3.4 REVESTIMENTO - PISO

3.4.1 87630 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M² 594,46

3.4.2 87262 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 

AF_02/2023_PE

M² 3,20

3.4.3 101727 SINAPI
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, 

FIXADO COM COLA. AF_09/2020
M² 48,30

3.4.4 92398 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022
M² 1232,42

3.4.5 103913 SINAPI
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA, ESPESSURA 

DE 12,0 CM. AF_04/2022
M² 963,68

3.4.6 10046 ORSE RODAPÉ VINÍLICO H=5CM, E=1MM, FIXADO C/ COLA, SOBRE EMBOÇO M 54,05

3.4.7 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 M² 44,90

3.4.8 98510 SINAPI
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 

2,00 M. AF_05/2018
UN 12,00

3.5 REVESTIMENTO - PAREDE

3.5.1 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

M² 229,36

3.5.2 87265 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES.  AF_02/2023_PE

M² 48,60

3.5.3 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M² 180,76

3.5.4 88489 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
M² 180,76

3.6 REVESTIMENTO - TETO

3.6.1 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

M² 85,55

3.6.2 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M² 85,55

3.6.3 88488 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
M² 85,55

3.6.4 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_PS M² 85,55

3.7 ESQUADRIAS
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3.7.1 94559 SINAPI

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 

PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M² 1,92

3.7.2 94562 SINAPI

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M² 7,20

3.7.3 100674 SINAPI

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M² 5,52

3.7.4 100674 SINAPI

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M² 1,44

3.7.5 100674 SINAPI

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M² 10,86

3.7.6 90842 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00

3.7.7 90843 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 7,00

3.7.8 111614 SBC PORTAO ELETRONICO 4,50X4,50M ESTR.TUBO GV.1.1/2"" PINT.ESMALTE M² 20,25

3.7.9 73933/002 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO CHAPA LISA, COM GUARNICOES M² 3,36

3.7.10 110180 SBC PORTA COMPLETA MADEIRA CORRER - MADEIRA E VIDRO M² 2,00

3.7.11 102219 SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 

EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M² 15,23

3.7.12 102166 SINAPI
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU 

PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS
M² 26,94

3.7.13 99855 SINAPI
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2”, EM AÇO GALVANIZADO. 

AF_04/2019_PS
M 5,40

3.7.14 URB0305 PRÓPRIO GRADE DE FERRO 1/2" M² 63,21

3.7.15 100754 SINAPI

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020

M² 95,94

3.8 COBERTURA

3.8.1 94216 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M² 611,00

3.8.2 94227 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 118,40

3.8.3 94231 SINAPI
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 110,80

3.8.4 ESTRUTURA DA COBERTURA COM LIGAÇÕES SOLDADAS

3.8.4.1 88240 SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,19

3.8.4.2 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 655,47

3.8.4.3 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 78,11

3.8.4.4 93287 SINAPI
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 

CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016
CHP 8,49

3.8.4.5 93288 SINAPI
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 

CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016
CHI 6,79

3.8.4.6 100716 SINAPI
JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM 

FÁBRICA. AF_01/2020
M² 782,82

3.8.4.7 100719 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 

PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE
M² 782,82

3.8.4.8 1333 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/2 " (12,70 MM) 99,59 KG/M2 KG 1452,26

3.8.4.9 135 PRÓPRIO CANTONEIRA EM L=50X50MM, E=3,18MM, C=100MM (2,46KG/M) UNIDADE 160,00

3.8.4.10 10997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 8,49
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3.8.4.11 40549 SINAPI
PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 

COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)
CENTO 9,36

3.8.4.12 136 PRÓPRIO PERFIL U 101.6X4.6MM (8,04KG/M) - A36 KG 5003,13

3.8.4.13 137 PRÓPRIO PERFIL U 152.4X5.1MM (12,26KG/M) - A36 KG 11978,57

3.9 ACESSÓRIOS

3.9.1 86889 SINAPI
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00

3.9.2 86936 SINAPI

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

3.9.3 85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA M² 3,00

3.9.4 95544 SINAPI
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020
UN 2,00

3.9.5 86904 SINAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00

3.9.6 100868 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00

3.9.7 100867 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00

3.9.8 100866 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00

3.9.9 URB0357 PRÓPRIO TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO UN 3,00

3.9.10 URB0152 PRÓPRIO
LIXEIRA METÁLICA SIMPLES COM SUPORTE EM TUBO METÁLICO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
UN 6,00

3.1 ESCADA METÁLICA

3.10.1 7695 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 6", E = 4,85* MM, 

PESO 19,68* KG/M (NBR 5580)
M 4,35

3.10.2 1333 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/2 " (12,70 MM) 99,59 KG/M2 KG 358,00

3.10.3 135 PRÓPRIO CANTONEIRA EM L=50X50MM, E=3,18MM, C=100MM (2,46KG/M) UNIDADE 36,00

3.10.4 43083 SINAPI
PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 20 MM, E = 

3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM
KG 136,63

3.10.5 10997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,25

3.10.6 88240 SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30

3.10.7 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,11

4 OBRAS COMPLEMENTARES

4.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4.1.1 FORNECIMENTO DE MATERIAIS

4.1.1.1 5059 SINAPI
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 9,00 M, 

RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO C-17
UN 1,00

4.1.1.2 92986 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 130,00

4.1.1.3 91935 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 350,00
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4.1.1.4 91932 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 65,00

4.1.1.5 91931 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 440,00

4.1.1.6 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 35,00

4.1.1.7 91927 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 100,00

4.1.1.8 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1450,00

4.1.1.9 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1025,00

4.1.1.10 91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 130,00

4.1.1.11 91852 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 180,00

4.1.1.12 91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 100,00

4.1.1.13 91857 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 80,00

4.1.1.14 91860 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 40,00

4.1.1.15 97667 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

M 50,00

4.1.1.16 90462 SINAPI
SUPORTE PARA ATÉ 3 TUBOS VERTICAIS, ESPAÇADO A CADA 3 M, EM PERFILADO DE 

SEÇÃO 38X38 MM, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_05/2015
M 67,00

4.1.2 ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTO

4.1.2.1 91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 72,00

4.1.2.2 91937 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 25,00

4.1.2.3 101881 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

4.1.2.4 100556 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM (SOBREPOR), FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_11/2019
UN 1,00

4.1.3 INTERRUPTORES

4.1.3.1 91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,00

4.1.3.2 91959 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 5,00

4.1.3.3 91967 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 4,00

4.1.3.4 92023 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 5,00

4.1.3.5 91992 SINAPI
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 49,00

4.1.3.6 URB0579 PRÓPRIO LUMINÁRIA RETANGULAR COM PLACA DE LED 7W UN 5,00

4.1.3.7 URB0580 PRÓPRIO LUMINÁRIA RETANGULAR COM PLACA DE LED 18W UN 32,00

4.1.3.8 URB0581 PRÓPRIO LUMINÁRIA QUADRADA COM PLACA DE LED 100W UN 30,00

4.1.3.9 39391 SINAPI LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W UN 9,00

4.1.3.10 20111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 10,00

4.1.4 DISJUNTORES
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4.1.4.1 93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 8,00

4.1.4.2 93655 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 6,00

4.1.4.3 93671 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00

4.1.4.4 93659 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00

4.1.4.5 101894 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 63A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00

4.1.4.6 101894 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 100A - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00

4.1.4.7 URB0582 PRÓPRIO INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (IDR) TETRAPOLAR 63A UN 1,00

4.1.4.8 URB0236 PRÓPRIO TRIMER TRILHO DIN - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00

4.1.5 LÓGICA

4.1.5.1 91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 180,00

4.1.5.2 91856 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 60,00

4.1.5.3 URB0449 PRÓPRIO CAIXA DE PASSAGEM 20X20 CM UN 1,00

4.1.5.4 91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 37,00

4.1.5.5 8441 ORSE ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "D" DE 3/4" UN 150,00

4.1.5.6 7543 SINAPI TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN 37,00

4.1.5.7 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5,00

4.1.5.8 98295 SINAPI
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
M 700,00

4.1.5.9 URB0533 PRÓPRIO CABO MANGA 26AWG M 290,00

4.2 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS

4.2.1 ESGOTO

4.2.1.1 98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020
UN 1,00

4.2.1.2 URB0122 PRÓPRIO
CAIXA DE INSPEÇÃO PLUVIAL COM GRELHA, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M
UN 3,00

4.2.1.3 104329 SINAPI

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00

4.2.1.4 6149 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " UN 4,00

4.2.1.5 86879 SINAPI
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,00

4.2.1.6 86879 SINAPI
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00

4.2.1.7 89746 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00

4.2.1.8 89726 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00
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4.2.1.9 89732 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00

4.2.1.10 89744 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00

4.2.1.11 89731 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00

4.2.1.12 URB0011 PRÓPRIO

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO.

UN 3,00

4.2.1.13 89714 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 40,00

4.2.1.14 89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 8,00

4.2.1.15 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 7,00

4.2.2 PLUVIAL

4.2.2.1 100434 SINAPI

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 

CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO 

CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 125,00

4.2.2.2 89809 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 8,00

4.2.2.3 12614 SINAPI
BOCAL PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO DA SAIDA ENTRE *75 E 120* MM, 

PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL
UN 8,00

4.2.2.4 89578 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
M 100,00

4.2.2.5 URB0394 PRÓPRIO CAIXA DE AREIA GRADEADA 60X60X30 CM UN 8,00

4.2.3 VENTILAÇÃO

4.2.3.1 89801 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO 90º. AF_08/2022

UN 1,00

4.2.3.2 89801 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO 45º. AF_08/2022

UN 3,00

4.2.3.3 104348 SINAPI

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4,00

4.2.3.4 89798 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
M 30,00

4.2.3.5 89801 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4,00

4.2.4 ÁGUA FRIA

4.2.4.1 86915 SINAPI
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,00

4.2.4.2 86910 SINAPI
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00

4.2.4.3 100860 SINAPI
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00

4.2.4.4 86932 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00

4.2.4.5 100849 SINAPI
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020
UN 3,00

4.2.4.6 95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 25 (¾ ), 5,0 M³/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 1,00

4.2.4.7 94495 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00

4.2.4.8 94496 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00

4.2.4.9 89353 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00

4.2.4.10 89987 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 3,00

4.2.4.11 103049 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN  25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00

4.2.4.12 6140 SINAPI BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO 1.1/2 " (40 MM) UN 3,00
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4.2.4.13 86886 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
UN 3,00

4.2.4.14 86884 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4,00

4.2.4.15 89385 SINAPI
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00

4.2.4.16 96856 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA TERMINAL, PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 

25MM X 1/2", CONEXÃO POR CRIMPAGEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2023

UN 3,00

4.2.4.17 89383 SINAPI

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00

4.2.4.18 94705 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4 

, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 1,00

4.2.4.19 89572 SINAPI

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

40MM X 1.1/4 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

4.2.4.20 89367 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00

4.2.4.21 89362 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 6,00

4.2.4.22 89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 40,00

4.2.4.23 89403 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 20,00

4.2.4.24 103978 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,00

4.2.4.25 89440 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 5,00

4.2.4.26 89443 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00

4.2.4.27 103974 SINAPI
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 3,00

4.2.4.28 URB0130 PRÓPRIO
JOELHO DE REDUCAO, PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4" X 1/2", INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 1,00

4.2.4.29 90373 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 6,00

4.2.4.30 89396 SINAPI

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 2,00

4.2.4.31 102611 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 500 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1,00

4.2.4.32 102611 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 500 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1,00

4.2.4.33 86914 SINAPI
TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00

4.3 PPCI

4.3.1 SINALIZAÇÃO

4.3.1.1 URB0142 PRÓPRIO PLACA PROIBIDO FUMAR, TIPO P1, (PVC, DIM 200 MM, FOTOLUMINESCENTE) UN 1,00

4.3.1.2 URB0188 PRÓPRIO
PLACA P2 - PROIBIDO PRODUZIR CHAMA (PVC, DIM CIRCULAR 200MM, 

FOTOLUMINESCENTE)
UN 1,00

4.3.1.3 URB0032 PRÓPRIO
PLACA SAIDA DE EMERGÊNCIA, TIPO S2, COM INDICAÇÃO DE SENTIDO ESQUERDA 

(PVC, DIM 150 MM X 300 MM, FOTOLUMINESCENTE)
UN 4,00

4.3.1.4 URB0547 PRÓPRIO
PLACA SAIDA DE EMERGÊNCIA, TIPO S4, COM INDICAÇÃO DE ACESSO (PVC, DIM 150 

MM X 300 MM, FOTOLUMINESCENTE)
UN 2,00

4.3.1.5 URB0037 PRÓPRIO
PLACA SAIDA DE EMERGÊNCIA, TIPO S14 (PVC, DIM 150 MM X 300 MM, 

FOTOLUMINESCENTE)
UN 6,00

4.3.1.6 URB0427 PRÓPRIO PLACA INDICATIVA - PUSH BUTTON E AVISADOR SONORO UN 2,00

4.3.1.7 URB0193 PRÓPRIO
PLACA E2 - SINALIZAÇÃO DE ALARME DE INCÊNDIO (PVC, DIM 200 MM X 200 MM, 

FOTOLUMINESCENTE)
UN 2,00

4.3.1.8 URB0583 PRÓPRIO PLACA INDICATIVA - ACIONADOR DE BOMBA UN 1,00

4.3.1.9 URB0134 PRÓPRIO
PLACA EXTINTOR DE INCÊNDIO, TIPO E5, (PVC, DIM 200 MM X 200 MM, 

FOTOLUMINESCENTE)
UN 3,00

4.3.1.10 URB0187 PRÓPRIO
PLACA N3 - PLACA INDICAÇÃO DO TIPO DE AGENTE EXTINTOR E DAS CLASSES DE 

FOGO CO2 BC (PVC, DIM 200 MM X 80 MM, FOTOLUMINESCENTE)
UN 1,00

4.3.1.11 URB0195 PRÓPRIO
PLACA E8 - LOCALIZAÇÃO DE HIDRANTE (PVC, DIM 200 MM X 200 MM, 

FOTOLUMINESCENTE)
UN 3,00

4.3.2 ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA

4.3.2.1 7825 ORSE
CENTRAL DE LUZ DE EMERGENCIA 300W/12V, CAIXA PLASTICA, MODELO ILU 300PC, 

REF.GEVI GAMMA OU SIMILAR
UN 1,00

4.3.2.2 60416 SBC LUMINARIA LUZ EMERGENCIA LED 400 LUMENS FAROIS EMBUTIDOS P3 UN 7,00

4.3.2.3 60418 SBC LUMINARIA LUZ EMERGENCIA LED 1200 LUMENS 2 FAROIS SEGURIMAX UN 11,00

4.3.2.4 60014 SBC LUMINARIA BALIZADOR DE PAREDE QUADRADO LED 2,5W UN 2,00

4.3.3 EXTINTORES

4.3.3.1 10891 SINAPI
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) DE 4 

KG, CLASSE BC
UN 3,00

4.3.3.2 10888 SINAPI
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO CO2 DE 4 KG, 

CLASSE BC
UN 1,00
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4.3.4 SISTEMA HIDRÁULICO DE HIDRANTE

4.3.4.1 RESERVATÓRIOS

4.3.4.1.1 URB0584 PRÓPRIO RESERVATORIO CIRCULAR EM FIBRA DE VIDRO 20000L UN 2,00

4.3.4.1.2 94703 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 2,00

4.3.4.1.3 94704 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 4,00

4.3.4.1.4 89353 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00

4.3.4.1.5 94495 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00

4.3.4.1.6 94795 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00

4.3.4.1.7 89401 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,00

4.3.4.1.8 89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 50,00

4.3.4.1.9 89403 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 20,00

4.3.4.1.10 89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 5,00

4.3.4.1.11 89413 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 5,00

4.3.4.1.12 89440 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,00

4.3.4.1.13 89443 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00

4.3.4.1.14 7136 SINAPI
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL
UN 2,00

4.3.4.2 SISTEMA DE BOMBEAMENTO

4.3.4.2.1 URB0697 PRÓPRIO BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 20 CV UN 2,00

4.3.4.2.2 13314 ORSE BOMBA PARA INCÊNDIO JOCKEY 1 1/2" CV UN 1,00

4.3.4.2.3 9670 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  DE PRESSOSTATO 0 A 10 KGF/CM2 UN 3,00

4.3.4.2.4 101917 SINAPI
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00

4.3.4.3 TUBULAÇÃO DE SUCÇÃO E RECALQUE

4.3.4.3.1 94769 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, CPVC, ROSCÁVEL, DN 54 MM, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 2,00

4.3.4.3.2 94495 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 4,00

4.3.4.3.3 94499 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00

4.3.4.3.4 94500 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 4,00

4.3.4.3.5 9886 SINAPI UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 1" UN 2,00

4.3.4.3.6 9889 SINAPI
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 2 

1/2"
UN 2,00

4.3.4.3.7 9890 SINAPI UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 3" UN 2,00

4.3.4.3.8 103011 SINAPI
VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 1" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00

4.3.4.3.9 103015 SINAPI
VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00

4.3.4.3.10 92655 SINAPI

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 

ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 100,00

4.3.4.3.11 92656 SINAPI

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 

ROSQUEADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 10,00

4.3.4.3.12 3472 SINAPI COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 5,00

4.3.4.3.13 94473 SINAPI

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 

1/2”), INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 6,00

4.3.4.3.14 94475 SINAPI

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 80 (3”), 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 4,00

4.3.4.3.15 92637 SINAPI

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 6,00
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4.3.4.3.16 92644 SINAPI

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 2,00

4.3.4.3.17 92642 SINAPI

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO 

EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 3,00

4.3.4.3.18 6308 SINAPI TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1 1/2" UN 1,00

4.3.4.3.19 6315 SINAPI TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 4" X 2" UN 1,00

4.3.4.3.20 773 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1" UN 4,00

4.3.4.3.21 39634 SINAPI
FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, COR PRETA, PARA PROTECAO 

TUBULACAO, 50 MM X 30 M (L X C), E= *0,25* MM
M 50,00

4.3.4.3.22 90460 SINAPI
SUPORTE PARA ATÉ 3 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A CADA 1 M, EM PERFILADO 

DE SEÇÃO 38X76 MM, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_05/2015
M 6,00

4.3.4.4 PONTOS DE TOMADA D'ÁGUA

4.3.4.4.1 95250 SINAPI
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1'' - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 4,00

4.3.4.4.2 96765 SINAPI

ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 

2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" 

X 1 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00

4.3.4.4.3 103019 SINAPI

REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO ANGULAR EM LATÃO, PARA HIDRANTES EM 

INSTALAÇÃO PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 GRAUS, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 6,00

4.3.4.4.4 20974 SINAPI
UNIAO TIPO STORZ, COM EMPATACAO INTERNA TIPO ANEL DE EXPANSAO, ENGATE 

RAPIDO 2 1/2", PARA MANGUEIRA DE COMBATE A INCENDIO PREDIAL
UN 6,00

4.3.4.4.5 20964 SINAPI
TAMPAO COM CORRENTE, EM LATAO, ENGATE RAPIDO 1 1/2", PARA INSTALACAO 

PREDIAL DE COMBATE A INCENDIO
UN 6,00

4.3.4.4.6 21032 SINAPI

MANGUEIRA DE INCENDIO, TIPO 1, DE 1 1/2", COMPRIMENTO = 30 M, TECIDO EM 

FIO DE POLIESTER E TUBO INTERNO EM BORRACHA SINTETICA, COM UNIOES 

ENGATE RAPIDO

UN 6,00

4.3.4.4.7 37554 SINAPI
ESGUICHO JATO REGULAVEL, TIPO ELKHART, ENGATE RAPIDO 1 1/2", PARA 

COMBATE A INCENDIO
UN 6,00

4.3.4.4.8 20971 SINAPI
CHAVE DUPLA PARA CONEXOES TIPO STORZ, ENGATE RAPIDO 1 1/2" X 2 1/2", EM 

LATAO, PARA INSTALACAO PREDIAL COMBATE A INCENDIO
UN 6,00

4.3.4.5 REGISTRO DE RECALQUE (PASSEIO)

4.3.4.5.1 103019 SINAPI

REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO ANGULAR EM LATÃO, PARA HIDRANTES EM 

INSTALAÇÃO PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 GRAUS, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00

4.3.4.5.2 20974 SINAPI
UNIAO TIPO STORZ, COM EMPATACAO INTERNA TIPO ANEL DE EXPANSAO, ENGATE 

RAPIDO 2 1/2", PARA MANGUEIRA DE COMBATE A INCENDIO PREDIAL
UN 1,00

4.3.4.5.3 20964 SINAPI
TAMPAO COM CORRENTE, EM LATAO, ENGATE RAPIDO 1 1/2", PARA INSTALACAO 

PREDIAL DE COMBATE A INCENDIO
UN 1,00

4.3.4.5.4 101159 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 

(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

M² 1,60

4.3.4.5.5 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

M² 1,04

4.3.4.5.6 101798 SINAPI
TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 

0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
UN 1,00

4.3.4.5.7 89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 2,00

4.3.5 ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

4.3.5.1 58110 SBC CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO INTELBRAS CIE 1125 ENDERECAVEL UN 1,00

4.3.5.2 67590 SBC ACIONADOR MANUAL ALARME INCENDIO C/ SIRENE, ENDERECAVEL IP20 UN 2,00

4.3.5.3 59624 SBC SIRENE BITONAL 120DB BAT.ALCALINA 9V COR BRANCA UN 2,00

QUANT.ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID
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5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.1 URB0101 PRÓPRIO DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINERS PARA ESCRITÓRIO E SANITÁRIO TXKM 144,00

5.2 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,00

5.3 100973 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 

A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M³ 6,00

5.4 97914 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 180,00

QUANT.ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID

 
 

 

1.1.2 Dos Projetos 

Os projetos pertinentes ao objeto deste Termo de Referência encontram-se no ANEXO VII. 

 

1.2. Natureza do Objeto 

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia/arquitetura. 

 

1.3. Descrição das Planilhas 

Os serviços e respectivos quantitativos apresentados na tabela 2, estão discriminados com 

seus códigos e valores unitários máximos aceitáveis, composições, cronograma físico 

financeiro, BDI e tabela de consulta de preços conforme descritos a seguir: 

 

1.3.1 Da Planilha Orçamentária 

A Planilha Orçamentária foi concebida inicialmente pelo resultado dos quantitativos de 

serviços necessários à execução do objeto, extraídos do Projeto Básico/Executivo. Para a 

composição dos serviços e seus respectivos preços, foi utilizada a Tabela SINAPI NÃO 

desonerada com data base de maio de 2023. Já os serviços que não constam diretamente 

listados na tabela foram elaborados a composição de itens da mesma tabela ou mesclado com 

valores de outras fontes de consulta.  

Foi adotado a tabela SINAPI não desonerado, pois, na elaboração do orçamento as duas 

opções foram estimadas resultando na não desonerada a de valor mais baixo, obtendo ao 

município vantagem financeira sobre o custo da obra. 

Na Planilha Orçamentária é apresentado a fonte de consulta, o código do produto nesta fonte 

ou o código da composição, a descrição do serviço, o quantitativo, o valor unitário sem BDI, 

valor unitário com BDI, valor total com BDI bem como cabeçalho com descrição da obra, 

data base de consulta e índices de BDI aplicados. 

 

ANEXO I - Planilha Orçamentária; 

 

 

1.3.2 Das Composições 

As composições utilizadas na planilha são oriundas da tabela SINAPI.  
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Na inexistência de alguma composição que atenda as especificidades do projeto, o técnico 

utiliza composições semelhantes ao tabelado no SINAPI, realiza a inclusão ou exclusão de 

insumos da tabela SINAPI, a que mais se assemelha ao desejado, para atendimento ao 

especificado em projeto.  

 

ANEXO II - Composições; 

 

 

1.3.3 Do Cronograma Físico Financeiro 

Dada a natureza da obra, o cronograma físico financeiro se distribui ao longo de seis meses, 

180 dias, prazo de execução dos serviços, conforme Anexo III. 

 

ANEXO III - Cronograma Físico Financeiro; 

 

 

1.3.4 Dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 

Para a formatação do BDI utilizou-se os parâmetros definidos no Acordão do TCU – 

2622/2013 - Plenário, onde adotou-se os seguintes parâmetros mínimos na administração 

central, seguro e garantia, despesas financeiras e lucro. No item riscos, adotou-se o valor 

máximo e os demais itens, PIS, COFINS, e contribuição previdenciária, utilizou-se os valores 

oficiais. O percentual do ISS é determinado pelo município de Canoas.  

Total do BDI 22,62% 

 

ANEXO IV - BDI; 

 

 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução por empreitada por preço 

unitário. 

 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 10 meses e o prazo de execução de 6meses. 

 

1.6. O prazo de execução é de 6meses. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Descrição da Justificativa  

Pelo motivo do atual Centro de distribuição da Secretaria de Educação, na Rua Eça de 

Queiroz nº 442, ser um pavilhão pequeno para a demanda da secretaria e além disso é alugado 

pelo Municipio. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

3.1 Da Classificação dos Serviços 

Trata-se de serviço comum de engenharia/arquitetura, com fornecimento de mão-de-obra, 

materiais e equipamentos específicos para a execução do objeto da licitação. 

 

3.2 Da Forma de Seleção 

 

3.2.1 O serviço será contratado mediante licitação, na modalidade a ser definida pela 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SMLC. 

 

3.2.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 

3.2.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1       Dos requisitos 

O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato conforme 

item 17. Qualificação Técnica deste Termo de Referência. 

 

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

5.1    Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital. 

 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1 Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, a licitante deverá realizar a 

vistoria nas instalações no local de execução dos serviços.  

 

6.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 
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6.3 A licitante deverá apresentar a declaração de reconhecimento do local da obra/serviço 

assinada pelo responsável técnico indicado, conforme modelo de declaração de 

reconhecimento do local da obra – anexo VI. 

 

 

7. MEMORIAL DESCRITIVO 

 

7.1     A execução do objeto seguirá as especificações constantes nos memoriais descritivos de 

cada projeto complementar, segue anexo o memorial descritivo de arquitetura. 

 

ANEXO V – Memorial Descritivo; 

 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

8.1 Os preços propostos serão considerados suficiente e completos, abrangendo todos os 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos 

incidentes, ou tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, etc, 

o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis 

e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de carregamento, 

descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, bem como 

qualquer outra despesa, ainda aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária a 

execução do objeto desta licitação.  

 

8.2 O valor do contrato será reajustado através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices de Construção Civil (SINAPI) conforme as disposições da Lei nº 10.192/2001 e do 

Decreto Municipal nº. 012/2013 de acordo com seus artigos e condições. 

 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais, conforme medição dos serviços 

efetivamente executados.  

 

9.2. Os valores referentes à administração local e manutenção do canteiro serão medidos 

proporcionalmente à execução física da obra.  

 

9.3. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo da nota 

fiscal/fatura mediante apresentação de:  

I - Nota Fiscal/Fatura;  
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II - Cópias das guias de recolhimento do FGTS e INSS; já exigíveis acompanhadas da folha 

de pagamento dos empregados ligados diretamente à execução dos serviços;  

III - Planilha de medição assinada pelo fiscal do contrato.  

 

9.4. As faturas correspondentes às etapas realizadas deverão ser enviadas por e-mail 

smfcanoasprocessos@gmail.com ou apresentadas junto à Unidade de Liquidação da Secretaria 

Municipal da Fazenda, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 5.001, Centro, Canoas/RS, 

conforme art. 11 do Decreto 012/2013.  

 

9.5. As notas fiscais/faturas protocoladas não deverão portar vícios ou incorreções que 

impossibilitem ou atrasem o pagamento, hipóteses em que a CONTRATADA suportará os 

ônus decorrentes do atraso.  

 

9.6. Havendo subcontratação de serviços autorizados no Contrato, a contratada deverá anexar 

as cópias das guias de recolhimento do FGTS e INSS da subcontratada, já exigíveis, 

acompanhadas da folha de pagamento dos empregados da subcontratada ligados diretamente à 

execução dos serviços 

 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Será indicado um servidor da Secretaria Municipal de Educação.  

 

10.2. O fiscal administrativo será responsável pela gestão e fiscalização da execução 

contratual, aferindo o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

serviços contratados, bem como prestando apoio à instrução processual e o encaminhamento 

da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das 

cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

 

10.3. O fiscal administrativo deverá ser um servidor da Secretaria Municipal de Educação, 

com capacitação e habilidade em exercer a função de controle e expedição dos documentos 

imprescindíveis para a gestão efetiva.  

 

10.4. O acompanhamento do contrato será feito por meio do controle da seguinte 

documentação: Emissão da nota de empenho; Assinatura do contrato e de outros instrumentos 

hábeis;  

10.4.1. Publicação do extrato do contrato;  

10.4.2. Publicação da portaria nomeando-o como fiscal;  

10.4.3. Verificação das exigências contratuais e legais para início da execução do objeto;  

10.4.4. Registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para adoção das medidas convenientes.  
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10.5. Fiscal técnico: Nome/cargo: será indicado um profissional da Prefeitura Municipal de 

Canoas, arquiteto ou engenheiro civil. Atribuições:  

 

10.5.1. O fiscal técnico designado fiscalizará a qualidade do serviço e se o mesmo está em 

conformidade com normas contratuais e as normas técnicas exigíveis, através de visitas 

periódicas com o acompanhamento do responsável técnico da contratada;  

 

10.5.2. O fiscal pode rejeitar o que não estiver de acordo com as normas técnicas e a 

qualidade exigível, responsabilizando-se a CONTRATADA pela realização de novos 

serviços, às suas Expensas, no prazo determinado pelo fiscal, computando-se o tempo 

despendido como atraso;  

 

10.5.3. Quando necessário, emitirá pareceres ou outro documento técnico que demonstre à 

boa ou má execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

10.5.4. Quando necessário, emitir notificações à contratada demonstrando objetivamente os 

descumprimentos contratuais verificados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único: A fiscalização exercerá o controle em relação à qualidade dos serviços 

executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas as 

disposições a ela relativas 

 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1 Será permitida subcontratação dos seguintes itens: estaqueamento para fundações, 

estrutura de concreto premoldado, instalação de esquadrias, instalação lógica e alarme, 

instalação de aparelhos de climatização, instalação da estrutura metálica, colocação de vidros, 

sendo expressamente vedada qualquer outra subcontratação.  

 

11.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  

 

11.3 Em qualquer hipótese de subcontratação permanecem a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE:  

http://www.canoas.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CANOAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Escritório de Projetos 

 

Rua Fioravante Milanez, nº 256 – 2ºandar – Centro – Canoas – RS – 92010-240 

Telefone: (51) 3425-7650 – www.canoas.rs.gov.br 

 

Página 20 de 27 

 

12.1.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução do Contrato;  

 

12.1.2. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato;  

 

12.1.3 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Contrato; 

 

12.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

 

12.1.5. Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução 

contratual;  

 

12.1.6. Expedir Ordem de Início dos Serviços; 

 

12.1.7. Encaminhar a liberação do pagamento das faturas de prestação dos serviços, após 

devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização contratual; 

 

12.1.8. Informar à CONTRATADA, previamente ao início da obra, e sempre que julgar 

necessário, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos 

para a correta e a satisfatória execução do objeto contratado, bem como indicar e 

disponibilizar as instalações necessárias à execução do mesmo;  

 

12.1.9. É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em 

processo formal, a aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais. 

 

12.1.10. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, através da Secretaria 

Municipal competente, por escrito, quanto o não cumprimento de cláusulas do contrato; 

 

12.1.11. A CONTRATANTE é responsável por disponibilizar acesso aos documentos e à 

legislação relacionada com o objeto do presente contrato. 

 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade dos 

serviços:  

 

13.1.2. Realizar com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto do 

Contrato, de acordo com as especificações nele determinadas, assumindo a responsabilidade 

técnica pela execução dos mesmos, sem prejuízo da possibilidade de realização de 

subcontratação, nos termos do item 11. 

http://www.canoas.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CANOAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Escritório de Projetos 

 

Rua Fioravante Milanez, nº 256 – 2ºandar – Centro – Canoas – RS – 92010-240 

Telefone: (51) 3425-7650 – www.canoas.rs.gov.br 

 

Página 21 de 27 

 

13.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, as etapas do objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados;  

 

13.1.4. Fornecer máquinas, equipamentos e pessoal para mão-de-obra, fornecer e utilizar 

todos os materiais necessários à plena execução do objeto, sem ônus de qualquer espécie para 

o Município, obedecendo às especificações dos Projetos e Memoriais Descritivos;  

 

13.1.5. Cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, além de se 

responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, 

culposas ou dolosas que praticar;  

 

13.1.6. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os 

encargos trabalhistas e previdenciários, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que 

forem pagos ou devidos em decorrência do objeto deste Contrato;  

 

13.1.7. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

Licitação;  

 

13.1.8. Assumir responsabilidade técnica pela execução do objeto, com a respectiva ART ou 

RRT, devidamente paga, em nome do profissional detentor do atestado de capacidade técnica:  

 

13.1.8.1. O responsável técnico deverá orientar os trabalhos, comparecendo, no mínimo, três 

(03) dias por semana no local dos serviços, em horários a serem pré-definidos com o fiscal do 

contrato, para o adequado acompanhamento dos serviços;  

 

13.1.9. Tratar as questões inerentes ao serviço com o fiscal do contrato, através do 

responsável técnico pela execução ou, na ausência deste, do mestre de obras, não se admitindo 

aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do 

contrato, a não ser por iniciativa deste último;  

 

13.1.10. Não depositar material de construção no passeio público, a não ser para fins de 

descarga;  

 

13.1.11. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes da sua má aplicação;  

 

13.1.12. Comprovar, através de notas fiscais e embalagens comerciais, a qualidade dos 

produtos utilizados na execução dos serviços, sempre que solicitado pela fiscalização;  

 

http://www.canoas.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CANOAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Escritório de Projetos 

 

Rua Fioravante Milanez, nº 256 – 2ºandar – Centro – Canoas – RS – 92010-240 

Telefone: (51) 3425-7650 – www.canoas.rs.gov.br 

 

Página 22 de 27 

13.1.13. Realizar os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, sempre que solicitados 

pelo fiscal do contrato 

 

13.1.14. Manter, em local acessível ao fiscal do contrato, o diário de obra, elaborado 

conforme modelo anexo ao edital. O diário deverá ser atualizado e visado pelo responsável 

técnico da CONTRATADA;  

 

13.1.15. A CONTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de 

obras, guarda dos materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais 

componentes necessários à execução da obra/serviço fica a cargo da CONTRATADA, sendo 

que a mesma será responsável por qualquer sinistro que acarrete prejuízo material e/ou 

financeiro que possa ocorrer durante a execução dos serviços;  

 

13.1.16. Equipar e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamentos de Proteção Coletiva) de todos os funcionários que participarem da execução 

do objeto do Contrato;  

 

13.1.17. Assumir, às suas expensas, parecer ou laudo técnico de profissional não ligado 

diretamente ao objeto, se forem constatados, pelo fiscal do contrato, problemas que gerem 

dúvidas quanto à integridade dos serviços, a fim de apurar os dados necessários à adequada 

decisão sobre os serviços afetados;  

 

13.1.18. Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, às redes da 

CORSAN, RGE ou outra concessionária, bem como a qualquer órgão público, empresa 

privada ou pessoa física, não cabendo ao CONTRATANTE suportar qualquer ônus, nos 

termos do art. 70 da Lei n°. 8.666/93;  

 

13.1.19. Aceitar acréscimo ou supressão do objeto contratado, por iniciativa do 

CONTRATANTE, havendo justificativa técnica e recurso financeiro disponível, conforme 

art. 65, §1º, da Lei nº. 8.666/93, tendo como base os preços praticados pelo SINAPI, e 

mantidas as condições iniciais do contrato;  

 

13.1.20. Oferecer garantia mínima de 5 (cinco) anos pelo serviço executado, a contar da data 

do recebimento do objeto;  

 

13.1.21. Cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho;  

 

13.1.22. Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;  

 

13.1.23. Atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e contrato, 

responsabilizando-se pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, 
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materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá atender 

as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);  

 

13.1.24. Comunicar previamente toda concretagem ao fiscal do contrato, para que se proceda 

à prévia verificação das armaduras, as disposições, dimensões e escoramentos das formas, e a 

colocação das tubulações e acessórios de instalações elétricas, preventiva de incêndio, etc., a 

serem embutidas no concreto, que já deverão estar executadas quando comunicado. 

 

13.1.25. Providenciar, de acordo com os prazos legais e antes do final dos serviços, junto aos 

órgãos municipais e concessionárias de serviços públicos, a vistoria e emissão de 

documentação pertinentes, a saber: 

a) no corpo de bombeiros o APPCI;  

b) na concessionária de energia elétrica a ligações definitiva;  

c) na concessionária de água e esgoto a ligação definitiva;  

d) no município de Canoas o habite-se. 

 
 

13.1.26. A Contratada deverá apresentar garantia no valor equivalente a 5% do valor 

contratual, nos termos do artigo 56, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

14. DAS PENALIDADES  

 

14.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a contratada estará sujeita as penalidades que 

seguem, sem prejuízo de eventual responsabilidade criminal, nos termos dos artigos 337-E a 

337-P do Código Penal.  

 

14.1.1. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade 

suficiente para caracterizar infração passível de levar a uma medida mais drástica.  

 

14.1.2. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes percentuais:  

 

14.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total 

do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência deste percentual a 

5 (cinco) dias.  

 

14.1.2.2 1. % (um por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a 

incidência deste percentual a 10 (dez) dias.  
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14.1.2.3. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do 

total do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, contados a partir do décimo 

primeiro dia de atraso, limitada a incidência deste percentual a 15 (quinze dias) dias de atraso, 

prazo após o qual será considerada a inexecução do contrato.  

 

14.1.2.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou item por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 5% (cinco por cento), limitada a incidência deste percentual a 15 (quinze dias) 

dias de atraso, prazo após o qual será considerada a inexecução do contrato.  

 

14.1.3. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias de atraso na execução do contrato restará 

caracterizada a inexecução contratual, sem prejuízo da rescisão unilateral e a aplicação da 

multa compensatória.  

 

14.1.4. A multa compensatória deverá ser aplicada conforme os seguintes critérios, levando-se 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o dano causado à Administração e o 

princípio da proporcionalidade:  

 

14.1.4.1. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o montante inadimplido, 

atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução 

parcial do contrato;  

 

14.1.4.2. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução 

total do contrato;  

 

14.1.5.  O descumprimento integral da obrigação, além da aplicação das multas moratória e 

compensatória será aplicada, cumulativamente, a pena de suspensão temporária de participar 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 12 (doze) 

meses, no caso de inexecução parcial e de até 24 (vinte e quatro) meses no caso de inexecução 

total do contrato. 

 

14.1.6. Quando a CONTRATADA causar prejuízo material resultante diretamente de 

execução contratual e negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplicada a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

14.1.7. A recusa em aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou ordem de fornecimento, 

sujeita e infratora a mesma penalidade aplicável pelo inadimplemento total da obrigação.  
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14.2. Caso as multas aplicadas e as indenizações cabíveis superem o valor de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ao contratado, além da perda desses valores, a 

diferença será descontada da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

 

 

15 DO RECEBIMENTO 

 

15.1. O serviço se estiver de acordo com o Contrato, será recebido:  

 

15.1.1. Para o Termo de Recebimento Provisório, a obra deverá estar concluída e o mesmo 

será emitido após vistoria final pela fiscalização e apresentação do protocolo de vistoria do 

APPCI.  

 

15.1.2. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser solicitado junto a Central de 

Atendimento ao Cidadão - CAC.  

 

15.1.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido após obtenção do APPCI e 

se não houver nenhum problema com a obra. Poderá ser fornecido após 30 dias da emissão do 

Termo de Recebimento Provisório e deverá ser solicitado na Central de Atendimento ao 

Cidadão – CAC.  

 

15.2. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem 

a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

16.1. Registro na entidade competente. 

Certificado de Registro da Licitante e do(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade. 

 

16.2. Qualificação profissional do responsável técnico. 

O responsável técnico deve ser arquiteto ou engenheiro civil. 

 

16.3. Atestado de capacidade técnico-operacional. 

Comprovação de Capacidade Operacional, através da apresentação de atestado de capacidade, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a licitante comprove ter 

executado obra compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

devendo apresentar, obrigatoriamente, no mínimo, as seguintes características similares ao 

objeto: 

 

http://www.canoas.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CANOAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Escritório de Projetos 

 

Rua Fioravante Milanez, nº 256 – 2ºandar – Centro – Canoas – RS – 92010-240 

Telefone: (51) 3425-7650 – www.canoas.rs.gov.br 

 

Página 26 de 27 

a) referir-se à construção de edificação de características similares ao objeto, excluindo 

reformas e edificações residenciais; 

b) referir-se à execução de fundações profundas, excluindo microestacas; 

c) referir-se à execução de estrutura de concreto armado ou estruturas pré-moldadas de 

concreto; 

d) referir-se à execução de instalações elétricas em baixa tensão; 

e) referir-se à execução de instalações hidrossanitárias; 

 

16.4. Atestado da capacidade técnico-profissional. 

Comprovação de Capacidade Técnica Profissional, através da apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado pelo CREA/CAU e acompanhado(s) da(s) CAT(s) (Certidão de Acervo Técnico) 

emitida(s) por CREA/CAU, pelo qual o profissional (is) indicado (s) comprove (em) ter 

executado obra compatível em características com o objeto da licitação, devendo apresentar, 

obrigatoriamente, no mínimo, as seguintes características similares ao objeto: 

a) Referir-se a construção de edificação de características similares ao objeto, excluindo 

reformas e edificações residenciais; 

b) Referir-se à execução de fundações profundas, excluindo microestacas; 

c) Referir-se a execução de estrutura de concreto armado ou estruturas pré-moldadas de 

concreto; 

d) Referir-se a execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

e) Referir-se a execução de instalações hidrossanitárias; 

 

Não será aceito atestado de obra inacabada, executada parcialmente, ou em consórcio com 

outras empresas. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações: 

nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza do serviço, endereço 

completo do serviço, data de início e conclusão do serviço, nome e título dos responsáveis 

técnicos, nº. do registro no CREA/CAU dos responsáveis técnicos, descrição dos serviços 

executados e suas quantidades, número da ART/RRT e número do contrato ou documento 

equivalente. 

 

16.5. Não será aceito atestado de obra inacabada ou executada parcialmente.  

 

16.6. Declaração de reconhecimento do local da obra, assinada pelo responsável técnico 

indicado, nos termos do modelo anexo.  

 

16.7. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na 

licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes que após a apresentação das propostas não 

serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de 

cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas 

não previstas. 
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16.8. Declaração Formal de que a licitante se compromete a elaborar os Programas de 

Prevenção de Segurança e Saúde no Trabalho, conforme anexo, assinada pelo representante 

legal da empresa. 

 

 

17. ANEXOS  

 

I – Planilha orçamentária 

II – Composições 

III – Cronograma físico financeiro 

IV – Benefício e Despesas Indiretas – BDI 

V – Memorial descritivo 

VI – Declaração de disponibilidade de equipamentos e Pessoal 

VII – Declaração de reconhecimento do local da obra 

VIII – Programas de prevenção de segurança e saúde no trabalho 

 IX – Projetos 

a) Arquitetônico 

b) Elétrico 

c) Hidrossanitário 

d) PPCI 

e) Estrutural 

 

      As empresas interessadas em participar do certame poderão obter os arquivos referentes 

aos projetos, cronograma e memoriais relativos através do telefone 51 34257650, ramal 5540 

com o Engº Fernando Adornes, de segunda a sexta feira das 9h às 18h. 
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